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A IMPORTÂNCIA DA CRIAÇÃO DE UM ESCRITÓRIO DE 

PROJETOS NA POLÍCIA MILITAR DO AMAZONAS COMO FORMA 

DE OTIMIZAÇÃO NA CAPTAÇÃO DE RECURSOS 

THE IMPORTANCE OF CREATING A PROJECT OFFICE IN THE 

AMAZON MILITARY POLICE AS A WAY TO OPTIMIZE FUNDRAISING 

 

Renato Gomes de Sá Leitão1 

Nilson José de Oliveira Júnior2 

 

Resumo: O presente artigo tem por objetivo propor a criação de um escritório de projetos na Polícia 

Militar do Amazonas como forma de otimização na captação de recursos, que ficaria responsável por 

todos os assuntos relacionados a projetos, seja ele de aquisição de bens ou relacionados à assuntos 

estratégicos, visando suprir a necessidade de um setor específico que trate da temática. A metodologia 

adotada foi realizada uma pesquisa de natureza qualitativa, onde foi realizado pesquisas. Foram 

abordados diversos conceitos referentes a projetos, gerenciamento de projetos e gestão pública. Por 

fim, propõe-se a criação de um escritório de projetos dentro do Estado Maior Geral da Polícia Militar 

do Amazonas como forma de otimizar a captação de recursos, bem como melhorar o planejamento 

estratégico da corporação, capacitar profissionais, coordenar e controlar os projetos da instituição. 

Palavras-Chaves: Gerenciamento de projetos; Escritório de projetos; Gestão pública; Polícia Militar. 

 

Abstract: This article aims to propose the creation of a project office in the Military Police of 

Amazonas as a way of optimizing fundraising, which would be responsible for all matters related to 

projects, be it the acquisition of goods or related to the strategic issues, aiming to meet the need of a 

specific sector that deals with the theme. The methodology adopted was a qualitative research, where 

bibliographic. Initially, several concepts related to projects, project management and public 

management were addressed. Finally, we propose the creation of a project office within the General 

Staff of the Military Police of Amazonas as a way of optimizing fundraising, as well as improving the 

strategic planning of the corporation, training professionals, coordinating and controlling the projects 

of the institution.  

Keywords: Project management; Project office; Public administration; Military police. 

 

 

 

 
1 Capitão da Policia Militar do Amazonas, Bacharel em Direito pela Faculdade de Ciências Humanas de 
Pernambuco, no ano de 2011. Bacharel em Ciências Militares e Segurança Pública pela Universidade do Estado 
do Amazonas, no ano de 2013, Pós-graduado em Direito Público pela Universidade do Estado do Amazonas, no 
ano de 2018. E-mail: renatoleitao89@hotmail.com 
2 Doutor em Administração pela Faculdade de Economia, Administração e Contabilidade da Universidade de 
São Paulo; Certificação PMP - Project Management Professional (Profissional de Gerenciamento de Projetos); e 
professor da Universidade do Estado do Amazonas. 
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INTRODUÇÃO 

A urbanização e o crescimento demográfico nas grandes cidades brasileiras geraram 

enorme desigualdade social e com isso veio o aumento da violência. O maior índice de 

criminalidade, principalmente nos grandes centros urbanos, exige que a Polícia Militar 

intensifique seu trabalho, com o objetivo de gerar uma maior ‘sensação de segurança’ para a 

população, através de ações de policiamento ostensivo.  

A Polícia Militar do Amazonas (PMAM), para realizar o seu papel constitucional de 

preservação e restauração da ordem pública de forma eficaz, precisa de recursos para investir 

na sua modernização, seja por meio da compra de equipamentos, viaturas, tecnologias da 

informação, e até mesmo por meio da capacitação de seus profissionais, visando a realização 

de um serviço com melhor qualidade para a população amazonense. 

Porém, o que se verifica é que os recursos destinados pelo Governo do Estado nem 

sempre são suficientes, tendo em vista que boa parte dessa verba se destina para a manutenção 

do aparato já existente, ou seja, pagamento de salários, contratos de aluguéis de viaturas, entre 

outros, impedindo que novos investimentos necessários sejam realizados.   

Nesse sentido, é possível observar que atualmente a busca por fontes de financiamento 

externo ao Estado voltadas para a Segurança Pública têm sido cada vez maior, seja através 

dos poderes Executivo, Legislativos ou Judiciário, através de Termo de Parceria/Cooperação 

com outros órgãos, ou mesmo Financiamentos Internacionais, com o intuito de agregar, 

complementar e melhorar cada vez mais os serviços prestados pela Polícia Militar. 

Vale ressaltar que no ano de 2020 o Estado do Amazonas não recebeu nenhuma verba 

de emendas parlamentares, enquanto outros Estados da região norte como Amapá, Roraima e 

Acre receberam respectivamente os valores de R$ 4.720.227, R$ 3.470.000 e R$ 2.965.000 

em emendas para a complementação do orçamento dos Estados para a Segurança Pública 

(BRASIL, 2022).   

Para que isso ocorra, é necessário que PMAM realize um estudo técnico e elabore um 

planejamento anual, verificando quais as maiores defasagens, estabelecendo as prioridades, 

alinhados com os Planos Nacional e Estadual de Segurança Pública. Visto que para se 

alcançar os objetivos do planejamento estratégico de uma instituição é necessário a utilização 

dos projetos e seu gerenciamento como ferramenta essencial, seja direta ou indiretamente. 

(PMI, 2013, p. 10). 
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Sem a existência de uma supervisão de projetos e ações, torna-se impossível 

administrar de forma eficiente uma instituição/organização, seja ela pública ou privada. De 

forma que, como explana Castro e Oliveira (2008, p. 36): “Administrar vem a ser uma arte 

que exige permanente coordenação de projetos e ações”. 

Assim, o projeto torna-se uma Ferramenta gerencial essencial dentro do contexto da 

busca pela otimização das atividades, seja estratégica ou operacional. (VIANA, 2012, p. 4). 

Com o objetivo de aprimorar o gerenciamento de projetos, e desta forma conseguir 

angariar mais recursos para financiar projetos da Polícia Militar Amazonense, reproduzindo 

com isso uma melhor prestação de serviço à sociedade, torna-se necessário a criação de um 

escritório de projetos na PMAM, ligada diretamente ao Comandante-Geral. 

Diante do contexto apresentado desponta a problemática a ser resolvida por esta 

pesquisa: Pode-se identificar na Polícia Militar do Amazonas um setor específico voltado para 

o planejamento, confecção e gestão de projetos como forma de otimização na captação de 

recursos? Como é possível aprimorar e operacionalizar um escritório de projetos dentro da 

PMAM? 

O presente estudo justifica-se tendo em vista a dificuldade existente na PMAM com 

relação a confecção e gerenciamento de projetos, com isso busca-se estudar as melhores 

formas para a criação e operacionalização de um escritório de projetos, como forma de 

padronizar procedimentos e otimizar a captação de recursos externos para financiamento de 

projetos voltados para a Segurança Pública. 

O objetivo geral do trabalho é verificar a importância do funcionamento do escritório 

de projetos em uma instituição como a Polícia Militar do Amazonas. Os objetivos específicos 

são: a) estudar gestão de projetos, abordando os principais conceitos, verificando as melhores 

práticas para o gerenciamento de projetos; b) analisar os escritórios de projetos em outras 

instituições para fins de comparação; c) identificar os ganhos operacionais da Polícia Militar 

do Amazonas com a implantação de um escritório de projetos. 

Como estratégia metodológica foi adotado uma abordagem de natureza qualitativa; 

quanto aos procedimentos foram realizadas pesquisas bibliográficas e documentais, tais como 

livros, artigos, monografias, jornais, revistas e documentos oficiais a respeito do tema, 

coletando e armazenando informações que foram utilizadas posteriormente. 



5 

Revista Nova Hileia. Vol. 11. Nº 2, jul-dez / 2021. 

ISSN: 2525-4537 
 

Como forma de alcançar os objetivos propostos, foi realizado uma revisão da 

literatura, onde foram abordados pontos relativos a projetos, gerenciamento de projetos, 

escritório de projetos, e gestão pública, passando posteriormente pela metodologia utilizada e 

análises dos resultados obtidos, finalizando com as considerações finais.    

 

2 REFERENCIAL TEÓRICO 

 

No âmbito organizacional, tem-se que todas as empresas/instituições possuem seus 

próprios processos de amadurecimento nas diversas áreas, e são as ações e decisões dessas 

organizações que refletem seus níveis de maturidade. De acordo com Kerzner (2020), as fases 

do ciclo de vida para a maturidade em gestão de projetos são: embrionária, aceitação pela 

gerência executiva, aceitação pelos gerentes de área, crescimento e maturidade. Essas fases 

são caracterizadas na tabela 2, a seguir colacionada: 

 

Tabela 2 – Fases do ciclo de vida da gestão de 

projetos.

  

Fonte: Santos; Costa (2013). 
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Observa-se, portanto, que para se alcançar a maturidade plena, no que tange à gestão 

de projetos, é necessário ser capaz de desenvolver um sistema de controle gerencial, integrar o 

controle de custos e da programação e ainda elaborar programa de ensino para capacitar 

aqueles que lidam com a gestão de projetos. 

Nesse caso, o objetivo da administração por projetos é alcançar controle adequado do 

projeto, no intuito de assegurar seu término dentro prazo e do orçamento pré-determinado, 

alcançando o resultado previsto com eficiência. Contudo, o que se têm observado é que em 

linhas gerais a administração pública está bastante atrasada em seus métodos de 

gerenciamento de projetos quando comparada com a esfera privada. (SANTOS; COSTA, 

2013). 

Reconhecer a necessidade de mudanças já faz parte de qualquer agenda 

organizacional, mas no caso das organizações públicas, onde existe uma cultura 

organizacional mais cristalizada e os princípios da burocracia são mais acentuados, o processo 

de mudança efetiva é mais lento. (SANTOS; COSTA, 2013). 

Castro e Oliveira (2008) explanam que administrar é uma arte que envolve coordenar 

projetos e ações de forma permanente. Sendo possível afirmar que sem a existência de 

supervisão de projetos e ações, torna-se impossível administrar de forma eficiente uma 

instituição/organização, seja ela pública ou privada. 

Assim, o gerenciamento de projetos dentro do setor público tem-se mostrado uma 

iniciativa governamental, contribuindo de forma positiva para a governança, focando 

principalmente na transparência, accontability, eficiência e efetividade na gestão dos recursos 

públicos. Sendo possível apontar que desde a década de 1980 tem-se procurado modificar a 

forma de trabalho das instituições públicas, como forma de responder a crescente pressão por 

redução dos gastos públicos e uma melhora na qualidade dos serviços prestados à sociedade. 

(CLEMENTE; CARVALHO, 2017). 

Neste tópico do trabalho serão abordados conceitos importantes relacionados ao tema, 

como forma de explicitar e contextualizar o entendimento doutrinário a respeito do assunto 

estudado, contribuindo para alcançar os objetivos propostos por esta pesquisa. 
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2.1 PROJETO 

 

O planejamento de processos é útil tanto para o desenvolvimento pessoal de um 

profissional de todas as áreas, quanto para o crescimento da empresa/instituição/corporação 

em que atua. Isto porque no desenvolvimento de projetos, trabalha-se com a análise de 

situações-problema e com a construção de alternativas adequadas e mais eficientes, sanando 

dúvidas e ambiguidades. Dentro desse processo tem-se em vista que a estruturação de projetos 

segue sistematização e integração entre diversas áreas de uma empresa, correlacionando, 

inclusive setores externos à instituição, visando a elaboração de ações multifacetadas. 

Isto porque com a prática do pensamento dinâmico, analítico e crítico, é possível 

construir projetos mais bem delineados e consistentes. A simplicidade, a aplicabilidade e a 

objetividade são de grande relevância para os resultados finais de cada projeto. De forma que 

ao desenvolver essas competências, é possível ter uma visão sistêmica da organização e ser 

capaz de propor soluções eficazes para situações cotidianas e especiais, por meio de projetos. 

Haja vista que “somente a ação inteligente é capaz de transformar problemas em soluções, 

assim como sua falta transforma ações em problemas”. (LUCK, 2013, p. 12). 

De forma que o projeto se torna uma Ferramenta Gerencial essencial dentro do 

contexto da busca pela otimização das atividades, seja estratégica ou operacional. (VIANA, 

2012, p. 4). 

O vocábulo ‘projeto’ é termo usado frequentemente, em muitas organizações e 

instituições, em contextos diversificados, inclusive significando ‘intenção’, como ocorre com 

outros termos que são amplamente utilizados, mas raramente definidos, em que os 

significados podem variar bastante prejudicando a exata compreensão e mesmo a 

comunicação. Contudo, no que tange ao ‘projeto’, existem alguns elementos comuns que 

permitem se chegar à seguinte definição: projeto consiste em um conjunto de atividades ou 

medidas planejadas para serem executadas com: a) responsabilidade de execução definida; b) 

objetivos determinados; c) abrangência (ou escopo) definida; d) prazo delimitado; e, e) 

recursos específicos. Somados a esses elementos ainda há que se considerar que um projeto é 

caracterizado por criar algo novo, ou seja, algo que não havia sido feito antes da mesma 

forma. (TRT-13ª REGIÃO, 2011). 
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Dentro do contexto apresentado e de acordo com o Guia PMBOK (2017), do Project 

Management Institute3, projeto pode ser definido como sendo um esforço temporário, que 

possui um início e um fim previamente determinado, tendo como objetivo final a criação de 

um produto, serviço ou resultado exclusivo. 

Portanto, um projeto tem início e fim definidos, sendo que entre esses dois momentos, 

existem etapas nas quais se procura balancear os diferentes fatores relativos ao determinado 

projeto, com a finalidade de se obter o equilíbrio entre aqueles que são mais importantes e o 

resultado pretendido. Nesse sentido, um projeto é desenvolvido a partir de uma ideia e 

progride para um plano, que, por sua vez, é executado e concluído. De forma que cada fase ou 

etapa é caracterizada pela entrega, ou finalização, identificada pela entrega, por exemplo, de 

relatório, cronograma ou conjunto de atividades.  

Genericamente, o ciclo de vida de um projeto inclui o conjunto de processos que 

devem ser seguidos para que ele seja bem gerenciado. De acordo com o Guia PMBOK 

(2017), podem ser claramente identificados alguns processos representativos do ciclo de vida 

de um projeto, onde cada processo ou etapa determina o trabalho técnico que deve ser 

realizado e quem deve estar envolvido, como pode ser observado na figura 1, a seguir: 

 

Figura 1 - Etapas de um projeto. 

 

Fonte: PMBOK (2017). 

 
3 O Project Management Institute (PMI) é uma instituição internacional sem fins lucrativos que associa 

profissionais de gestão de projetos. Os principais objetivos do PMI são: formular padrões profissionais de 
gestão de projetos; gerar conhecimento por intermédio da investigação; promover a gestão de projetos 
como profissão através de seus programas de certificação. 
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Seguindo-se as etapas, o projeto é concluído quando todos os seus objetivos foram 

alcançados, quando esses objetivos não puderem ser mais atingidos, ou ainda, quando não 

houver mais necessidade de existência e continuidade do mesmo. 

Na visão de Pisa e Oliveira (2013) a definição de projeto está intimamente ligada ao 

conceito de planejamento e execução de tarefas de forma organizada, por profissionais 

preparados e qualificados, possuindo de forma clara os objetivos a serem atingidos, 

cronograma e orçamentos pré-definidos, bem como prévio estabelecimento de controle e 

acompanhamento do andamento do projeto, observando os resultados alcançados, 

comparando-os com o que foi previsto. 

De acordo com Guedes Neto (2020) os projetos tem como finalidade a criação de um 

novo processo na organização com a criação de um novo produto, serviço/resultado, ou ainda, 

aperfeiçoar processo já existente, tornando-se uma ferramenta fundamental.   

As fases do ciclo de vida de um projeto (figura 2), como já estudado, podem ser 

entendidas como: “Início do projeto, organização e preparação, execução do trabalho do 

projeto e encerramento do projeto”. (PMI, 2013, p. 39). 

 

Figura 2 – Ciclo de vida de um projeto. 

 

 Fonte: Rocio (2022). 
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No que tange ao campo normativo, de acordo com o Diretriz 01/EMG/PMAM – 

Normas Gerais para Gerenciamento de Projetos e Captação de Recursos: 

 

Art. 8º - Ciclo de Vida do Projeto é o tempo compreendido entre a 

concepção do projeto e seu encerramento, considerando todas as 

entregas executadas e prestação de contas finalizadas. Para 

compressão desse tempo, o Ciclo de Vida do Projeto é dividido em 

fases, conforme: I. Concepção é a fase de idealização da proposta de 

projeto a ser avaliada pelo Comando da Corporação e, se aprovada, 

prosseguir à fase seguinte. II. Iniciação é a fase do ciclo de vida em 

que a ideia principal é desenvolvida, conforme os padrões, métodos e 

documentos previstos nesta Diretriz; III. Planejamento é a fase do 

ciclo de vida que define o escopo do projeto, planeja as ações 

necessárias para alcançar os objetivos e elabora-se o Plano de 

Gerenciamento do Projeto (PGP). IV. Execução é a fase do ciclo de 

vida do projeto onde se enquadra o início das atividades do projeto, 

observando o cronograma previsto no PGP. V. Controle e 

Monitoramento é a fase do ciclo de vida atípica às demais fases por 

possuir a característica de verificar através de indicadores de 

processos a execução das atividades conforme a previsto nesta 

Diretriz e no PGP. VI. Encerramento é a fase do ciclo de vida do 

projeto no qual são formalizadas e publicadas todas as atividades do 

projeto após as entregas realizadas e prazos encerrados. 

(AMAZONAS, 2017, p. 8). 

 

Dentro do exposto pode-se afirmar que projetos são a base do planejamento e da 

execução das ações gerenciais estratégicas. (CLELAND; IRELAND, 2002, p. 124).  

E ainda que para se alcançar os objetivos do planejamento estratégico de determinada 

instituição é necessário a utilização dos projetos e seu gerenciamento como ferramenta 

essencial, seja direta ou indiretamente. (PMI, 2013, p. 10). 

 

2.2 GERENCIAMENTO DE PROJETOS NOS ÓRGÃOS PÚBLICOS 

 

No âmbito da administração pública, a finalidade precípua é a de desenvolver 

atividades-fim vinculadas ao bem comum ou interesse da sociedade. De forma que para 

atender aos anseios sociais demandam de programas de gestão que possibilitem a utilização 
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racional dos recursos públicos com ações de gestão que alcancem os resultados com 

eficiência. Contexto em que as metodologias de gerenciamento de projetos despontam como 

ferramentas de apoio para que as organizações consigam atingir seus objetivos de maneira 

mais eficaz. (KREUTZ; VIEIRA, 2018). 

O gerenciamento de projetos tem sua origem nas atividades militares, sendo 

reconhecida como metodologia basicamente nos anos de 1950, e só a partir da década de 80 

passou a ser utilizada na área civil. Além disso, até pouco tempo o gerenciamento de projetos 

era considerado uma disciplina ligada apenas à engenharia, sendo que atualmente compõe 

também outras áreas como da prática gerencial e da administração. (VIANA, 2012). 

Em sua evolução histórica, já no âmbito civil, o gerenciamento ou gestão de projetos 

passou por três fases bem definidas: a primeira se deu entre os anos de 1961 e 1990, quando 

ocorreu o gerenciamento de projetos tradicionais; a segunda fase teve início a partir de 1990, 

com o surgimento do gerenciamento de projetos modernos, marcado pela publicação do 

PMBOK - Guia de Gerenciamento de Projetos do Project Management Institute (PMI) 

editado continuamente desde 1996. A terceira fase, iniciada no final da década de 90, focou 

na organização e não no projeto. Esta fase sobrepõe-se à segunda, concentrando seus esforços 

no desenvolvimento de competências e na maturidade em gerenciamento de projetos, com 

ênfase no alinhamento dos projetos à estratégia e na alocação eficaz dos recursos disponíveis. 

(TRT-13ª REGIÃO, 2011). 

Com o passar dos anos e o ganho de experiência no âmbito da gestão de projetos, esta 

passou a assumir papel estratégico nas organizações, sendo compreendida como a realização 

de tarefas que visem atingir os objetivos do projeto, por meio da aplicação de conhecimentos, 

técnicas, habilidades e ferramentas adequadas. (TRT-3ª REGIÃO, 2021). 

As instituições públicas que possuem forma sistemática de gerenciar seus projetos, 

conseguem atingir de forma eficiente seus objetivos estratégicos e operacionais, otimizando a 

obtenção e gasto de recursos, trazendo mudanças significativas, que beneficiam a prestação de 

serviço prestado pelas mesmas. 

De forma que com o passar dos tempos, a gestão de projetos que era comumente 

utilizada apenas no setor privado passa gradualmente a ser uma alternativa para a busca da 

elevação no nível de maturidade da gestão de projetos nas instituições públicas com a visível 

redução do número de projetos públicos que não tem sucesso. A gestão de projetos auxilia a 
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administração pública, ainda, para atender às pressões da sociedade que fazem críticas 

públicas e reinvindicações por melhor utilização dos recursos públicos. Assim, a metodologia 

de gerenciamento de projetos surge como opção facilitadora para as instituições públicas na 

organização e utilização das melhores práticas gerenciais e vem se consolidando como 

iniciativa que auxilia os gestores a contribuir para a governança com foco na transparência, 

accountability, eficiência e efetividade. (OLIVEIRA, 2021). 

No ponto de vista de Pisa e Oliveira (2013) o gerenciamento de projetos apresenta-se 

como um meio seguro de realizar o planejamento governamental com qualidade e efetividade. 

Podendo-se entende-lo como sendo a utilização de conhecimento, habilidades, ferramentas e 

técnicas adequadas a atender os objetivos de um projeto. (PMI, 2013, p. 10). 

No entendimento de Kerzner (2020, p. 263) gerenciamento de projetos é: “o 

planejamento, programação e controle de uma série de tarefas integradas de forma a atingir 

seus objetivos com êxito, para benefício dos participantes do projeto”. 

Por sua vez, Crawford e Helm (2009) ressaltam que o gerenciamento de projetos no 

setor público contribui de forma positiva para a governança, gerando maior eficiência e 

eficácia na implantação de políticas públicas, ajudando na melhora da confiabilidade da 

sociedade nos serviços públicos. 

Já para Schlichter (2001, p. 14): “A disciplina de gerência de projetos articulada em 

nível organizacional é competência fundamental para a realização das estratégias 

corporativas, através da contínua entrega de projetos bem-sucedidos”. 

Portanto, atualmente, a gestão de projetos e ações é utilizada por organizações dos 

mais diversos ramos de atividade, inclusive na área pública, desempenhando fundamental 

importância para transformar o planejamento em resultados, otimizar a alocação de recursos, 

diminuir as surpresas, trazendo maior eficiência, visibilidade, transparência e atendimento aos 

objetivos estratégicos. (TRT-13ª REGIÃO, 2011). 

Na busca por esta eficiência, aspecto que precisa ser levado em consideração por 

qualquer empresa moderna, assim como e de forma imprescindível pela Polícia Militar, é o 

fato de que o desempenho de um lado se ocupa da organização, mas por outro lado, refere-se 

às pessoas que nela atuam, de forma que as diretrizes relativas ao desempenho envolvem 

diversos níveis organizacionais alcançando de forma especial o nível individual. (SANTOS, 

2010). 
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Assim, o modelo de gestão adotado deve levar em conta tanto a definição dos perfis 

profissionais, quanto o quantitativo necessário para atuar na organização e, ainda, os 

instrumentos necessários de forma a atender os objetivos básicos da gestão estratégica, quais 

sejam, resultados eficientes e foco no cliente (população). 

Dentro do contexto apresentado, pode-se afirmar que executar ações sem um projeto e 

sem gestão eficaz desses projetos, é contribuir indubitavelmente para que tais ações não sejam 

executadas da maneira mais eficaz, o que possivelmente pode acarretar falta de eficiência e 

déficit quanto às metas previstas e que seriam alcançadas se bem projetadas.  

De forma que projetos bem elaborados e geridos, em local preparado especificamente 

para tal, eleva o grau de eficiência na execução e na obtenção dos resultados pretendidos, 

também dentro da Polícia Militar, inclusive obedecendo aos ditames determinados pela 

própria Constituição Federal do Brasil, já que corrobora para alcançar os objetivos traçados, 

tais como o aumento da segurança e da sensação de segurança pela comunidade, pautado na 

eficiência.  

 

2.3 GESTÃO PÚBLICA 

 

Para que um profissional ou empresa/instituição consiga executar suas atribuições de 

maneira crítica e reflexiva dentro da sociedade, cumprindo com seus deveres de maneira 

eficiente, é imprescindível que conheça estratégias e instrumentos básicos na área de projetos. 

Esses conhecimentos viabilizam a execução de processos com agilidade, criatividade e 

organização, visando alcançar as metas e objetivos com eficiência, que é exigida também dos 

órgãos públicos pela própria Lei Maior brasileira. 

De forma que no âmbito da Administração Pública, a Constituição da República 

Federativa do Brasil de 1988, em seu artigo 37, impôs a ela uma especial relevância aos 

valores éticos e morais, principalmente quanto à exigência do cumprimento de alguns 

princípios basilares, na seguinte forma: 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
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obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência [...]. (destaque nosso). (BRASIL, 1988, p. 

37). 

 

Esses princípios são, portanto, norteadores da Gestão Pública em qualquer das 

instâncias e de cumprimento obrigatório, aplicados, também às Polícias Militares de todos os 

estados da Federação. 

Os princípios, num sentido generalizado, consubstanciam-se em regras-mestras dentro 

do sistema positivo e devem ser identificados dentro da constituição de cada Estado soberano 

servindo como estruturas básicas, fundamentos, alicerces desse sistema. 

De acordo com Borges: 

 

A palavra princípio vem do latim principium e tem significação 

variada, podendo dar a ideia de começo, início, origem, ponto de 

partida, ou, ainda, a ideia de verdade primeira, que serve de 

fundamento, de base para algo. Portanto, etimologicamente, o termo 

princípio origina-se de principal, primeiro, demonstrando origem de 

algo, de uma ação ou de um conhecimento. Por outro lado, o termo 

princípio pode apenas significar regras a seguir, normas. Nas ciências 

em geral, a ideia de princípio está ligada aos seus fins. Serão os 

princípios que darão rumo, solidez, disciplina e clareza de objetivos 

para estas ciências. No Direito, os princípios dão a mesma ideia 

mencionada alhures, que é a de dar rumos, constituindo verdadeiros 

vetores. (BORGES, 2010, p. 249-250). 

 

Por sua vez, Mello (2017) leciona que os princípios se constituem nas normas que 

fundamentam um sistema legal. Sundfeld (1995) diz que eles são as ideias centrais de um 

sistema com a finalidade de harmonizá-lo, para que possa ser possível a compreensão do 

Ordenamento Jurídico como um todo indivisível. Silva (2020, p. 132) define princípio 

constitucional como sendo “mandamento nuclear de um sistema”.  Complementa o citado 
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autor que “os princípios são ordenações que se irradiam e imantam os sistemas de normas, são 

[...] ‘núcleos de condensações’ nos quais confluem valores e bens constitucionais”. Bulos 

(2020) apregoa que os princípios são diretrizes imprescindíveis à configuração do Estado, 

determinando-lhe o modo e forma de ser. Refletem os valores obrigados pelo Ordenamento 

Jurídico, espelhando a ideologia do legislador constituinte, os postulados básicos e os fins da 

sociedade. 

O princípio da eficiência, em específico, leciona Carvalho: 

 

O princípio da eficiência foi introduzido pela Emenda Constitucional 

nº 19/98. Relaciona-se com as normas de boa administração no 

sentido de que a Administração Pública, em todos os seus setores, 

deve concretizar suas atividades com vistas a extrair o maior número 

possível de efeitos positivos ao administrado, sopesando a relação 

custo-benefício, buscando a excelência de recursos, enfim, dotando de 

maior eficácia possível as ações do Estado. (CARVALHO, 2015, p. 

237). 

 

Para Pietro, o princípio da eficiência apresenta dupla necessidade: 

 

1. Relativamente à forma de atuação do agente público, espera-se o 

melhor desempenho possível de suas atribuições, a fim de obter os 

melhores resultados;  

2. Quanto ao modo de organizar, estruturar e disciplinar a 

Administração Pública, exige-se que este seja o mais racional 

possível, no intuito de alcançar melhores resultados na prestação dos 

serviços públicos. (PIETRO, 2020, p. 128). 

 

Portanto, é de se observar que a obediência ao princípio da eficiência não é opção para 

o gestor público, e sim determinação explícita da Constituição Federal brasileira. Em sendo 

assim, esse dever de obediência também se estende à gestão da Polícia Militar, um dos órgãos 
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de Segurança Pública da Administração Pública, que nesse sentido, tem por obrigação se 

atualizar e sempre que necessário alterar de forma a adequar seu modelo de gestão às 

necessidades da sociedade, que aliás é seu cliente direto. Nesse sentido e referindo-se ao 

princípio da eficiência, Berwig e Jalil, assim se posicionam: 

 

A inclusão expressa do princípio da eficiência na Constituição da 

República faz com que o bom resultado nos serviços e um melhor 

aproveitamento do dinheiro, sejam condutas exigíveis do 

administrador pela sociedade. Poderíamos dizer que estabelecido 

como princípio constitucional, a eficiência passa a se constituir direito 

subjetivo público do cidadão. Esse princípio é uma poderosa arma da 

sociedade no combate a má administração. Ele dá legitimação para o 

controle do exercício da atividade do agente público, tanto pelo 

cidadão como pela própria Administração Pública. E este controle, 

abrange tanto a competência vinculada, como a discricionária dos 

agentes públicos. Isso porque o objetivo do princípio da eficiência é a 

própria satisfação do interesse público. (BERWIG; JALIL, 2017, p. 

5). 

 

É preciso observar também que, dentro do âmbito organizacional, a área de gestão de 

projetos vem adquirindo importância para que empresas e instituições cumpram seus 

objetivos alicerçados em projetos sólidos que transformam necessidade em resolutividade 

com eficiência, eficácia e otimização de tempo e de recursos, sejam eles estruturais ou 

humanos. (ALVES et al, 2021). 

Na esfera do setor público, a busca pelo distanciamento do estigma da burocratização 

excessiva e ineficiente, atrasos ou não cumprimento de entregas e desperdício do recurso 

público, apontam a gestão de projetos como uma necessidade estratégica essencial. De acordo 

com Alves et al (2021) a adoção de gestão de projetos é endossada pela busca do que a 

literatura conceitua como a New Public Management4 (Nova Administração Pública) 

 
4 A Nova Administração Pública se consagra pela necessidade de se gerir a administração pública como uma 

empresa. (ALVES et al, 2021). 
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relacionada diretamente à modernização do Estado frente ao cumprimento de suas demandas 

junto à sociedade.  

Na visão de Hood (2000), a Nova Administração Pública, que encontra-se inserida em 

uma sociedade informada, politizada e fiscalizadora, trabalha em cima dos novos conceitos 

relacionado à gestão, onde o planejamento, a produtividade, e os resultados são a maior 

preocupação, objetivando atender as crescentes demandas da sociedade de forma eficiente, 

não existindo outro caminho a ser percorrido que não o recurso da gestão por meio do 

planejamento, melhorando desta forma os processos, a transparência, celeridade, utilizando de 

forma eficaz os recursos públicos. 

A partir do momento que o servidor exerce uma função pública, ele tem por dever 

oferecer um serviço público digno à sociedade. (DI GIACOMO, 2005). 

Desta forma que cabe as instituições públicas realizarem estudos em suas estruturas 

organizacionais, produzirem diagnóstico, com o objetivo de verificarem os problemas 

institucionais e pontos críticos, visando encontrar soluções a serem desenvolvidas, baseadas 

em metodologias científicas adequadas como: análises, diretrizes, estratégias e gestão de 

planejamento. (SILVA, et al. 2016). 

Tais considerações quanto à aplicação de gerenciamento de projetos, atende aos 

preceitos mais modernos no âmbito organizacional, além de cumprir mandamento 

constitucional no âmbito do Brasil. 

 

2.4 ESCRITÓRIO DE PROJETOS 

 

O gerenciamento de projetos individuais evoluiu naturalmente para um centro de 

gerenciamento de projetos (CRAWFORD, 2012). Segundo Kerzner (2020), entre os anos de 

1950 e 1990 o EGP já funcionava como uma organização, mas dedicava-se a servir a um 

cliente específico. A partir de 1990, em decorrência da divulgação dos benefícios do 

gerenciamento de projetos, o EGP passou a abrigar sob sua supervisão todas as atividades 

críticas relacionadas ao gerenciamento de projetos de uma corporação. 
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No que tange à conceituação, diversas são as definições atuais sobre o EGP, porém a 

maioria delas encontra-se associada ao fato de ser um centro de excelência em gerenciamento 

de projetos, responsável por implementar e manter a abordagem de projetos na organização, 

bem como por suprir as necessidades da organização no que se refere ao gerenciamento de 

projetos (CRAWFORD, 2012). 

Nesse sentido, pode-se definir escritório de projetos (EGP) como: 

 

Uma estrutura organizacional que padroniza os processos de 

governança relacionados a projetos, e facilita o compartilhamento de 

recursos, metodologias, ferramentas e técnicas. As responsabilidades 

de um PMO podem variar, desde o fornecimento de funções de apoio 

ao gerenciamento de projetos até a responsabilidade real pelo 

gerenciamento direto de um ou mais projetos.  (PMI, 2013, p. 11). 

 

De acordo com Vargas (2005, p. 125), o escritório de projetos é um local central para 

conduzir planejar, organizar, controlar e finalizar as atividades do projeto. É também um local 

onde se pode obter uma visão global e panorâmica de todo o projeto sem se perder em 

detalhes, sendo também um centro de informações e controle. 

Para Kerzner (2020, p. 268), EGP é o local responsável por manter toda a propriedade 

intelectual relativa à gestão de projetos e de sustentar ativamente o planejamento da 

organização. 

Os principais objetivos de um escritório de gerenciamento de projetos são: a) 

centralizar informações; b) estabelecer políticas e procedimentos para projetos; c) ser um 

centro de apoio ao time; d) representar fisicamente o projeto; e, e) estimular o espírito de 

corpo do time. 

Quanto as principais funções de um escritório de projetos, podem ser elencadas as 

seguintes:  

 

a) Gerenciamento de recursos compartilhados em todos os projetos 

administrados pelo PMO; 

b) Identificação e desenvolvimento de metodologia, melhores práticas 

e padrões de gerenciamento de projetos;  

c) Orientação, aconselhamento, treinamento e supervisão;  
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Monitoramento da conformidade com os padrões, políticas, 

procedimentos e modelos de gerenciamento de projetos através de 

auditorias em projetos;  

d) Desenvolvimento e gerenciamento de políticas, procedimentos, 

modelos e outros documentos compartilhados do projeto (ativos de 

processos organizacionais); e, 

e) Coordenação das comunicações entre projetos. (PMI, 2013, p. 11). 

 

Desta forma, são vantagens de um escritório de projetos, de acordo com Kerzner: 

 

a) permitir padronização de operações;  

b) tomada de decisões baseadas na organização como um todo;  

c) melhor capacidade de planejamento;  

d) acesso mais rápido a informações de maior qualidade;  

e) eliminação de redutos pessoais da empresa;  

f) operações mais eficientes e eficazes;  

g) menor necessidade de reestruturação  

h) menor quantidade de reuniões; 

i) priorização mais realista do trabalho;  

j) desenvolvimento de futuros gerentes gerais. (KERZNER, 2020, p. 

269). 

 

Além disso, a gestão de projetos, por escritório específico, de acordo com o Conselho 

Nacional de Justiça (CNJ), contribui de forma definitiva para a transparência, aprendizado, 

tempestividade, controle gerencial, otimização de recursos, tratamento estruturado para 

situações especiais ou contingenciais, maior autonomia e responsabilidade pelo resultado do 

trabalho, aumento da maturidade em gestão de projetos, redução dos riscos em projetos, 

qualidade do produto entregue (CNJ, 2018) – todos esses elementos são capazes de fazer com 

que a eficiência na prestação de serviços públicos seja aprimorada. Tal entendimento de 

aplica, de forma indubitável, à Polícia Militar do Estado do Amazonas. 
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3 PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS 

 

A descrição dos procedimentos metodológicos utilizados para o desenvolvimento de 

trabalhos acadêmicos visa expressar a forma como será elaborada a pesquisa, é a explicação 

detalhada das etapas a serem alcançadas e a forma como estas serão desenvolvidas. Os 

processos científicos utilizados irão ser escolhidos em função do que se pretende alcançar 

com o estudo, atrelados à problemática a ser sanada.  

Para o desenvolvimento da presente pesquisa, teve-se como ponto de partida a 

problemática que envolve o gerenciamento de projetos dentro da Polícia Militar do 

Amazonas, e como uma estruturação e operacionalização de um escritório de projetos pode 

vir a otimizar a captação de recursos para serem investidos em projetos de melhoria para a 

Instituição, em benefício da sociedade. 

Quanto a abordagem a presente pesquisa possui sua natureza qualitativa, tendo em 

vista que o olhar qualitativo surge da existência de uma realidade a se descobrir, construir e 

interpretar e tendo por objetivo final descrever, compreender, e interpretar os fenômenos 

partindo das experiências do sujeito da pesquisa. (SAMPIERI, et. al., 2013). 

Com relação aos objetivos a pesquisa é descritiva, tendo em vista que buscou 

descrever as características de algo, expondo, classificando, fatos ou coisas, realizando apenas 

interpretações. (PRODANOV; FREITAS, 2013).  

Quanto aos procedimentos a pesquisa é bibliográfica e documental, onde foram lidos e 

analisado livros, artigos, monografias, jornais, revistas e documentos oficiais a respeito do 

tema, coletando e armazenando informações que foram utilizadas posteriormente. 

Segundo Mello e Silva (2006, p. 61), “a pesquisa bibliográfica lida com o caminho 

teórico e documental já trilhado por outros pesquisadores e, portanto, trata-se de técnica 

definida com os propósitos da atividade de pesquisa, de modo geral”. 
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4 ANÁLISE DOS RESULTADOS 

 

Como resultado da pesquisa realizada pode-se apontar que uma das respostas para que 

a administração pública, no âmbito específico da Polícia Militar do Estado do Amazonas, se 

aprimore ainda mais na busca de resultados eficientes, é a implantação da gestão de projetos, 

que deve ser realizada juntamente com a designação de um escritório de projetos, na forma 

explicitada a seguir.  

 

4.1 GERENCIAMENTO DE PROJETOS NA POLÍCIA MILITAR DO AMAZONAS 

 

Para a Polícia Militar do Amazonas e de acordo com o artigo 3° da Diretriz 

01/EMG/PMAM – Normas Gerais para Gerenciamento de Projetos e Captação de Recursos, 

os projetos classificam-se em:  

a) Projetos Estratégicos, que são aqueles ligados a alcançar os objetivos do 

planejamento estratégico da PMAM; 

b) Projetos Setoriais, que são os projetos desenvolvidos pelas diretorias, chefias, 

assessorias e grandes comandos da corporação; e, 

c) Projetos operacionais, que são desenvolvidos pelos Comandos de Policiamento de 

Área, Batalhões, Companhias e Pelotões independentes. (AMAZONAS, 2017). 

O artigo 4º da Diretriz 01/EMG/PMAM descreve projeto para captação de recursos 

como “aqueles utilizados como meio para alcançar os objetivos estabelecidos no plano 

estratégico da PMAM, porém possuem características próprias a depender dos critérios da 

instituição concedente do recurso”. (AMAZONAS, 2017, p. 3). 

Atualmente o gerenciamento de projetos dentro da Polícia Militar do Estado do 

Amazonas (PMAM) ainda não é realizado de maneira adequada, organizada e estruturada, 

podendo-se observar atrasos na entrega de projetos, perda de recursos públicos. Os projetos 

realizados, em sua grande parte, possuem um olhar operacional, sem a existência de uma ótica 

sistêmica, organizada e de fácil administração, mesmo sendo publicado no ano de 2017 a 
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Diretriz 01/EMG/PMAM – Normas Gerais para Gerenciamento de Projetos e Captação de 

Recursos, que regula todo o processo de Gerenciamento de projetos dentro da Instituição. 

 

CONCLUSÃO 

 

A presente pesquisa se propôs a compreender o tema voltado à importância da criação 

de um escritório de projetos na Polícia Militar do Amazonas como forma de otimização na 

captação de recursos, como forma de maximizar a eficiência na produção dos resultados 

desejados. 

Dentre as contribuições que o presente trabalho proporcionou, temos, do ponto de 

vista prático para a área da Gestão de Projetos, a identificação de práticas e ações que 

favorecem o desenvolvimento e a implantação de novos recursos aos processos 

administrativos advindos da implantação do EGP. 

Nesse sentido pode-se concluir que a gestão por projetos desponta como uma nova 

forma de se atuar em equipe, vez que a liderança, a execução e o controle de projetos 

necessitam de habilidades, técnicas e métodos específicos para se alcançar determinado 

resultado. Portanto, o trabalho por projeto consiste em uma estratégia que agrega outros 

valores tais como: planejamento, valorização da capacitação gerencial, desenvolvimento de 

pessoas, gestão da informação e descentralização.  

Conduzido dentro de um modelo de gestão geralmente aceito, o trabalho por projeto 

favorece a concretização de tais fundamentos e propicia ainda uma mudança gradual de 

paradigmas visando à flexibilidade e maior autonomia para as equipes, de forma que isso se 

reflita em responsabilidade da própria equipe pela qualidade do resultado final do trabalho. 

Com o objetivo de aprimorar o gerenciamento de projetos, e desta forma conseguir 

angariar mais recursos para financiar projetos da Policia Militar Amazonense, reproduzindo 

isso numa melhor prestação de serviço à sociedade, torna-se necessário a criação de um 

escritório de projetos, ligado diretamente ao Comandante-Geral. 

Tal ação, como explicitado no decorrer se todo o estudo, aliada ao planejamento 

estratégico produzirá resultados eficientes e expressivos para a melhoria do desempenho da 

organização. Coadunando com a posição do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), a gestão de 

projetos realizada por um centro específico, no caso um escritório de projetos, consiste em um 

importante fator para a consolidação de novos paradigmas de gestão de negócios, 
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especialmente os relativos à adoção de atitude predominantemente proativa de antecipação às 

demandas, de melhor utilização do potencial dos servidores e da responsabilidade de cada 

profissional pela realização de seu trabalho e a produção de resultados eficientes. 

Isto porque o gerenciamento eficaz de projetos promove melhorias, capacitando a 

busca por resultados e, ao mesmo tempo, fornece rastreabilidade, transparência e 

responsabilidade. No setor público, a prática tem sido reconhecida em iniciativas 

governamentais em vários países, na maioria dos casos associados ao crescente escrutínio 

público e a uma necessidade de garantia de valorização dos gastos públicos atrelados à 

eficiência. 
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